
À

Im

RQ
LSn* "8 efi

,ar Ns 2.851

:"-c saber que

- -nte,

ESTADO DA PARAIBA
PI{EFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GF.ÀNDS

GABINETE DO PREFEITO

DlÊÉrol

De, 30 de dezembro de L993

E^Z DENOUTNAçÃO DE RUA E OÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS.

DE CAUPINA GRANDE,

eu sanciono a se -
O PREFElTO I{UNICIPAL

a Câmara de Vereadores aprovou, e

LE 1

ART. lq: Fica
LfBEIRO BARBOSA LIRAr uma das novas ruas de

denominada de ANA PAULA

Campina Grande.

: je sua publicação.
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ART. 29: Esta Lei entrará em vigor na

ART. 39: Revogam-se as sposições
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